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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 003/2025 
Lei Federal 14.133/21 Art. 75, II 

 

A Câmara Municipal de Ventania vem informar aos interessados que tem intenção de 

contratação direta para o seguinte objeto: 

• Aquisição de notebooks, Impressoras a laser multifuncionais coloridas e  

aparelho de celular smartphone, destinados ao uso dos senhores vereadores e 

servidores da Câmara Municipal de Ventania – PR, , com quantitativos e 

especificações conforme Termo de Referência para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Ventania - PR. 
 

O Termo de Referência contendo maiores informações sobre o objeto pode ser 

solicitado pelo e-mail:  cmventania@uol.com.br ou cmventania@gmail.com. 
 

 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA OS E-MAILS: 
cmventania@uol.com.br e cmventania@gmail.com 

 

 

Também serão aceitas propostas impressas carimbadas e assinadas pelo 

proponente e entregues diretamente no prédio da Câmara Municipal de Ventania, no 

Setor de Licitações e Compras, das 8h às 11h e 30m e das 13h as 17h e 30m, de 

segunda a sexta-feira. 

Prazo para apresentação das propostas:  de 18 a 24 de novembro de 2025 às 17h. 

Data da sessão: 25/11/2025, as 09:00 Horas 
 

 
 

Ventania, 13 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
SEBASTIÃO FERREIRA 

PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

http://www.ventania.pr.leg.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21 
CONTRATAÇÃO DIRETA  

Processo Administrativo n° 03/2025 
 
 

1.  DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR (art. 6", XXIII, "a" da Lei n. 
14.133/2021). 

 
Aquisição de 11 (onze) notebooks, 02 (duas) impressoras a laser 
multifuncionais coloridas e 01 (um) aparelho de celular smartphone, destinados 
ao uso dos senhores vereadores e servidores da Câmara Municipal de Ventania – 
PR, visando modernizar e garantir maior transparência e eficiência às atividades 
legislativas e administrativas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

NOTEBOOKS - Processador: Intel Core i5, 
12ª geração ou superior 8 núcleos / 12 
threads, turbo até 4,40 GHz, 12 MB de 
cache.); 
- Memória RAM: mínimo de 16 GB 
expansível até 32 GB; 
- Armazenamento: SSD NVMe de 512 GB 
(PCIe Gen4 ×4); 
- Tela: mínima de 15,6 polegadas, resolução 
Full HD (1920x1080) antirreflexo, 60HZ;  
- Teclado/layout: Teclado ABNT teclado 
numérico; 
- Câmera (webcam): Webcam 720p 
(1280x720) 
- Sistema Operacional: Windows 11 Pró 
licenciado; 
- Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth e portas 
USB 3.0/3.1 e HDMI, RJ-45 (Ethernet; 
- Dimensões/Peso: Dimensões: 36,2cm x 
24,1cmx1,8cm, Aproximadamente 1,85 kg, 
- Bateria/autonomia: de 8 horas ou superior; 
- Garantia mínima: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.680,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 51.480,00 

 
 
 
 

2 

Impressora multifuncional colorida:  
- Funções: impressão, cópia, 
digitalização e envio de documentos 
(scanner); 
- Tecnologia: laser, impressão colorida; 

 
 
 

2 

 
 
 

R$ 4.500,00 

 
 
 
R$ 9.000,00 

http://www.ventania.pr.leg.br/
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- Conectividade: USB 2.0 e rede 
(Ethernet/Wi-Fi); 
- Ciclo mensal recomendado: mínimo de 
20.000 páginas; 
- Impressão frente e verso automática 
(duplex); 
- Velocidade mínima: 25 ppm (preto e 
colorido); 
- Garantia mínima: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  

Celular Smartphone: 

 Processador: Tipo Octa-Core com 

velocidade mínimo, 2,4 GHz. Memória 

RAM: 6 GB de memória RAM instalada 

ou mais. Armazenamento interno: 128 

GB de capacidade de armazenamento ou 

mais. Bateria: Bateria de longa duração 

com capacidade mínima de 5000 mAh e 

suporte a carregamento rápido de no 

mínimo 45W. tela e design Tipo: Display 

Super AMOLED ou tecnologia 

equivalente. Tela com aproximadamente 

6,7 polegadas, com design borda a borda 

(bezel-less). Resolução: Full HD+ (1080 

x 2340 pixels) ou superior. Taxa de 

atualização: mínima de 120 Hz. 

Proteção de tela contra arranhões, como 

Corning Gorilla Glass Victus+ ou 

equivalente. Materiais: Estrutura em 

alumínio e acabamento em vidro ou 

materiais equivalentes de alta 

durabilidade. Conectividade 

Celular: Suporte para tecnologia 5G. Wi-

Fi: Compatibilidade com Wi-Fi 6 ou 

superior. Bluetooth: Versão 5.4 ou 

superior. NFC: Tecnologia NFC. 

Portas: Porta USB Type-C para 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.690,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.690,00 
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carregamento e transferência de 

dados. Requisitos de câmera 

traseira: Sistema de câmera dupla ou 

superior, com sensor principal de 50 MP, 

lente ultrawide de 8 MP e lente macro de 

5 MP, ou configurações equivalentes 

com desempenho comparável. Câmera 

frontal: Resolução mínima de 12 MP 

para fotos e vídeo chamadas. Recursos 

adicionais: Estabilização Ótica de 

Imagem (OIS) na câmera principal, e 

suporte a gravação de vídeo em 4K 

@30fps.  Requisitos de software e 

segurança Sistema 

operacional: Sistema Android (versão 

15 ou posterior). Suporte: atualização de 

longo prazo, com garantia de, no mínimo, 

seis anos de atualizações de segurança 

e seis gerações de atualizações de 

sistema operacional. Componentes 

inclusos: O pacote deve incluir o 

aparelho, cabo USB, ejetor da bandeja 

SIM e, se aplicável, o adaptador de 

energia. Dimensões Peso: Dimensões 

de aproximadamente 162.9 x 78.2 x 7.4 

mm e peso de cerca de 195 g. 

Cor: preta; Homologação: O modelo 

ofertado deve ser homologado pela 

ANATEL. 

TOTAL R$ 62.170,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Portaria nº. 033/2024. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez 
que é possível descreve-los de forma objetiva, com diversas marcas e modelos que 
atendem as especificações do objeto. 

http://www.ventania.pr.leg.br/
mailto:cmventania@uol.com.br
https://sapl.missal.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/285/portaria_no_034_2023_-_bens_de_luxo.pdf
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da 
homologação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. Para referência de bem compatível/similar, serão observados se os requisitos 
atendem aos descritos, podendo ser cotados bens de qualidade superior, desde que 
atendam aos preços máximos desta contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de atualização dos 

equipamentos utilizados na Câmara, os quais já se encontram obsoletos pela 

passagem do tempo com quase dez anos de uso. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no  Plano de Contratações Anual 2025, 
conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Requisitos Temporais 

3.1. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho emitida pela 
Contratante e/ou da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada, 
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo 
Contratado e autorizado pela Contratante; 
 
Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
 
3.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
3.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem 

ofertado pelo período restante. 

3.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
3.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas. 

3.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
3.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

3.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

http://www.ventania.pr.leg.br/
mailto:cmventania@uol.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.missal.pr.leg.br/transparencia/licitacoes/plano-de-contratacoes-anual/plano-anual-de-contratacoes
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Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

3.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
3.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir 

a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
3.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado. 
3.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 
3.14. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo 
Contratado de Nota de Empenho emitida pela Contratante. 
3.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
4. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 
 
4.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
4.1.1. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 
4.1.2. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
4.1.3. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
4.1.4. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos; 

4.2. São obrigações do CONTRATADO: 
4.2.1. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 
4.2.2. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

http://www.ventania.pr.leg.br/
mailto:cmventania@uol.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 
4.2.3. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação; 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1. Para os itens 1,2 e 3 será formalizado contrato, enquanto os demais itens a nota 
de empenho será o instrumento equivalente. 
5.2. O gestor do contrato emitirá a Nota de Empenho para a entrega dos bens 
desejados. 
5.3. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 

quantidades definidas no Contrato/Nota de Empenho. 

5.4. O prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contados do Contrato/Nota de 
Empenho, em remessa única. 
5.5. Os bens deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Ventania, sito à 
Av. Anacleto Bueno de Camargo, 1203, Centro de Ventania/PR – CEP 84.345-000. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 
 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
Critérios de Aceitação 
 
6.5. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, 
consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir: 
6.6. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças 

e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização 

anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos 

canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

6.7. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades 
deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, 
pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 

http://www.ventania.pr.leg.br/
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quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, 
com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o 
produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 
6.8. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar 

instalado(s) de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros 

componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou 

funcionamento inadequado. 

6.9. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com 
sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, 
mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor 
dos produtos. 
6.10. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não 
poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura 
das pro- postas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a 
utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

6.11. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar 
registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), 
legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto 
ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou 
no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da 
proposta. 
6.12. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos 
fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos 
do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização 
dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade. 
6.13. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou 
ser- viços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao 
Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste 
Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando 
for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem 
custo adicional. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

http://www.ventania.pr.leg.br/
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dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão; 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão Contratante; 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. o valor a pagar; e 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

http://www.ventania.pr.leg.br/
mailto:cmventania@uol.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

          CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA 
Estado do Paraná 

11 
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro – Ventania – Pr. CEP 84345-000   

Fone(0**42) 274-1169/ 3274-1663/ 3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624. 
CNPJ 72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leg.br  e-mail cmventania@uol.com.br 

 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por 

lote. 

 
Exigências de habilitação 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 
 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução  Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Ju- rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na  Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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9. ESTIMATIVA DE PREÇOS (art. 60, inciso XXIII, alínea 'I', da Lei n" 14.133/2021) 

 
Para o presente procedimento, foram cotadas propostas dos últimos 90 dias de 
fornecedores, bem como através do Portal do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná  https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao nos quais pode-se filtrar valores 
formalmente registradas em processos licitatórios em outros entes públicos referente  
aos  objeto  a  ser  adquirido/contratado  neste  procedimento  (cotação  anexa),  
conforme descrição que segue: 

 
 
LOTE 1 - Aquisição de notebooks, impressoras e celular, conforme este 
Termo de Referência . 

 
FORNECEDOR FISICO 1: OLIVEIRA & DINIZ CRUZETA LTDA  

CNPJ 43.251.482/0001-65  

Valor Total R$ 62.386,00. (NOTEBOOKS/IMPRESSORAS/CELULAR) DE 05/11/2025. 

 
FORNECEDOR FISICO 2: HD INFORMÁTICA  
CNPJ 44.547.837/0001-20 

Valor Total R$ 62.170,00 (NOTEBOOKS/IMPRESSORA E CELULAR) DE 12/11/2025. 

FORNECEDOR FISICO 3: ADEGA PRIME COM. E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ 42.834.669/0001-29 
Valor Total R$ 64.960,00 (NOTEBOOKS/IMPRESSORA E CELULAR) DE 13/11/2025 

FORNECEDOR FISICO 4: C SALGADO SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA  

CNPJ 27.245.977/0001-25 
Valor Total R$ 64.960,00 (NOTEBOOKS/IMPRESSORAS/CELULAR) DE 30/10/2025 

FORNECEDOR 4: PORTAL TCE MUNICÍPIO DE VENTANIA – PR – Edital 
nº.10/2025 – PREGÃO de 02/06/2025. Valor Total R$ 86.200,00 PELA MÉDIA 
SEM IMPRESSORAS/CELULAR . 

FORNECEDOR 5: PORTAL TCE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA – PR – Edital nº.10/2025 – DISPENSA de 13/08/2025 Valor Total R$ 
77.388,00 PELA MÉDIA SEM CELULAR 

FORNECEDOR 6: PORTAL TCE MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL – PR – 
Edital nº.36/2025 – PREGÃO de 22/08/2025 Valor Total R$ 50.814,64 PELA 
MÉDIA SEM IMPRESSORA/CELULAR 

FORNECEDOR 7: PESQUISA DE PREÇOS INTERNET no site do mercado 
livre de 30/10/2025 Valor Total R$ 64.408,51 PELA MÉDIA. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'X, da Lei n° 
14.133/2021) 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com as Leis 987/2024 
de 16 de julho de 2024 (LDO) e 992/2024, de 12 de dezembro de 2024 (LOA). 

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
01. Legislativo 
001. Ação Legislativa 
01.031.0002-2001 – Manutenção da Câmara Municipal 
4.4.90.52.35.00 – EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
110 – Conta de despesa 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão 
ser esclarecidas por intermédio do correio eletrônico cmventania@uol.com.br 
 
11.2 Situações não relacionadas neste Termo de Referência serão avaliadas 
observando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 

Ventania, 13 de novembro de 2025 
 
 
 

SEBASTIÃO FERREIRA 
PRESIDENTE 
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